
21386  Diário da República, 2.ª série — N.º 148 — 31 de julho de 2015 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Projetos interdisciplinares de intervenção peda‑
gógica.

IPP . . . . . . . . . . . Semestral 113 60 (E); 10 (S); 4 (OT); 2 (AV) 4,5 OBR.

Intervenção Precoce e Necessidades Educativas 
Especiais.

FEG . . . . . . . . . . Semestral 75 30 (TP); 2 (OT); 2 (AV) 3 OBR.

208805376

PARTE J1

Ministério da aGricultura e do Mar
Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança 

e Serviços Marítimos

Aviso n.º 8402/2015

Procedimento concursal para o cargo de Direção Intermédia de 
2.º grau — Chefe de Divisão de Sistemas de Informação (DSI), 
da Direção de Serviços de Administração Geral (DSAG) da Dire‑
ção‑Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 
(DGRM).
Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, faz‑se público 

que, por despacho de 16 de julho de 2015 do Senhor Diretor‑Geral, 
se encontra aberto, por um período de 10 dias úteis a contar do dia da 
publicitação na bolsa de emprego público (BEP), procedimento con‑
cursal com vista ao recrutamento para o cargo de direção intermédia 
de 2.º grau — Chefe de Divisão de Sistemas de Informação (DSI), 
da Direção de Serviços de Administração Geral (DSAG) da Direção‑
‑Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM). 
A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, da 
composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações de 
interesse para a apresentação da candidatura constará da publicitação 
na BEP, a ocorrer três dias úteis após a publicação do presente aviso no 
Diário da República.

20 de julho de 2015. — O Diretor de Serviços, Pedro Ramires Nobre.
208810779

PARTE J3

Ministério das Finanças

Direção-Geral da Administração e do Emprego Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 35/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município
de Salvaterra de Magos e o Sindicato dos Trabalhadores

da Administração Pública e Entidades com Fins Públicos — SINTAP

Preâmbulo
A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam 
ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, designadamente em 
matéria de duração do período normal de trabalho.

A LTFP acolheu a alteração introduzida pela Lei n.º 68/2013, de 
29 de agosto que fixou o período normal de trabalho dos trabalhadores 
em funções públicas em oito horas por dia e quarenta horas por semana.

O Tribunal Constitucional, por Acórdão n.º 794/2013, de 21 de no‑
vembro de 2013, não declarou a inconstitucionalidade da referida lei, 
esclarecendo que a duração do período normal de trabalho ali estabele‑
cida pode ser reduzida por instrumento de regulamentação coletiva do 
trabalho posterior e em sentido mais favorável aos trabalhadores.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Salva‑
terra de Magos presta aos seus munícipes e utentes, e ainda os meios de 
que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar 

os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, definindo‑
se assim as modalidades de horários a estabelecer no Município de 
Salvaterra de Magos.

Aproveita‑se, ainda, o presente Acordo para regular aspetos especí‑
ficos em matéria de segurança e saúde no trabalho.

Neste sentido, é estabelecido o presente Acordo Coletivo de Empre‑
gador Público, entre o Município de Salvaterra de Magos, representado 
pelo senhor Presidente da Câmara Municipal, Hélder Manuel Ramalho 
de Sousa Esménio, o Ministério das Finanças, representado pelo senhor 
Secretário de Estado da Administração Pública, José Leite Martins e o 
Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e Entidades com 
fins Públicos — SINTAP, representado pelos senhores José Joaquim 
Abraão, na qualidade de Secretário‑Geral e Mário Henriques Santos, 
na qualidade de Secretário Nacional do SINTAP:

CAPíTULO I

Área, Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abrevia‑
damente designado por Acordo, aplica‑se aos trabalhadores que exer‑
cem funções no Município de Salvaterra de Magos, doravante também 
designado por Município ou por Empregador Público, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas, filiados nas associações sin‑


